
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 1º de Setembro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.167

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 03 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 04 (Segunda - Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Diárias – Ressarcimento

Em resposta ao contido no Oficio nº 126/DF-2 ANÁLISE DOCUMENTAL datado de
17 de julho de 2017, autorizo o processo de solicitação de ressarcimento de diárias atrasadas,
pleiteado pela  1º TEN QOAPM Mat. 950170-3/DGP-6 – ROBERTA COSTA DE ARAÚJO
PESTANA, conforme planilha de repercussão financeira autorizada pela SAD, fundamentada no
Art. 36 e Art. 37 da Lei 1.0426 de 27/04/1990, e a Resolução nº 003/2013, por se encontrar de
serviço no período de 1º de abril de 2008 à 30 de abril de 2008, na Operação Polígono em Serra
Talhada, mediante Oficio nº 830/2008/SAD/DGO, e não ter percebido. (Nota nº0952/DGP-6/2017)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Assistência Médica/Hospitalar – Renovação

Requer,  o  2º  SGT QPMG/  24223-3/  DGP –  JOSÉ  RISONALDO  DE  OLIVEIRA,
atualmente, à disposição do TJPE, a  renovação da Assistência Médico Hospitalar, Farmacêutica,
Odontológica  e  Laboratorial,  em  favor  de  seu  dependente,  LUIZ  FELIPE  SANTOS  DE
OLIVEIRA (filho) nascido em 09 SET 96. (Nota Nº0964/TJPE/2017)

2.2.0. Férias – Concessão

Concedi a contar de  05 de  setembro de 2017,  10 (dez) dias de férias regulamentares
relativas  ao  ano  de  2016,  a  2º  SGT QPMG  Mat.  106508-4/DGP-6/ALBA CARLA ALVES
LEONARDO, para gozo em trânsito nesse país. (Nota Nº0964/DGP-6/2017)

2.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou o Sr. ERIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS – Gerente Geral do
PROCON-PE, através dos Ofícios nº 590/2017, de 03 de agosto de 2017 respectivamente, que o 3º
SGT QPMG Mat.23826-0/EDILSON DA SILVA BRAGA, teve frequência normal  no mês de
julho de 2017. (Nota Nº0919/DGP-6/2017)

Informou a Sra. Maria Clara Macedo – Gestora de Apoio Técnico/RH da Secretaria da
Casa Civil do Estado de Pernambuco, através dos Ofícios RH nº 306/2017, de 11 de agosto de
2017 respectivamente, a frequência relativa ao mês de julho de 2017, do militar abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

3º Sgt PM 28954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA Normal
(Nota Nº0920/DGP-6/2017)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedido  a  militar  abaixo  elencada,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome A contar Dias

SD 115163-0 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA LIMA 16/08/2017 30
  (Nota Nº0962/DGP-6/2017)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Frequência – Comunicação

Informou a Sra. Izabel Rodrigues Santana – Chefe de Recursos Humanos do Hospital
Getúlio Vargas do Estado de Pernambuco, através do Ofício nº 1811/2017, de 04 de agosto de
2017, a frequência relativa ao mês de julho de 2017 do Servidor Público abaixo elencado:

Grad Mat Nome Frequência

Servidor Público 980068-9 GUSTAVO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO Normal
(Nota Nº0931/DGP-6/2017)

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. De Capitão

1.1.1. Recompensa – Elogio – Concessão

Louvo a CAP QOPM Mat. 102524-4, DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA,
pela esmerada Gestão como fiscal do Contrato celebrado entre a CEPE (Companhia Editora de
Pernambuco) e PMPE (Polícia Militar de Pernambuco), demonstrando através de sua Gestão um
alto grau de profissionalismo, pautada na implementação de medidas de fiscalização, controle e
redução de gastos.

 
Oficial dedicada, zelosa aos princípios e reconhecida profissionalmente, inteligente e

responsável, soube com firme gestão lidar a cada dia como fiscal e lidar com os desafios que lhe
foram impostos.

É, pois, com orgulho e por um dever de justiça que lhes concedo o presente elogio
(individual). (Nota Nº0942/DGP-6/2017)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Recompensa – Elogio – Concessão

Louvo os Policiais Militares abaixo elencados, pela excelente performance profissional
no desempenho de suas funções na Operação de Segurança do Revezamento da Tocha Olímpica e
Tocha Paralímpica dos Jogos Rio2016.

Seu  desempenho  na  segurança  dos  jogos  envolveram  atividades  de  grande
complexidade,  responsabilidade e abrangência,  que foram executadas  com notória dedicação e
comprometimento, contribuindo sobremaneira no êxito da operação de segurança dos jogos do
Rio2016.  É nessa oportunidade que o Diretor de Gestão de Pessoas lhes consigna os presentes
elogios INDIVIDUAIS:

Grad Mat Nome

1º SGT 103279-8 DAYVSON MANOEL GOMES DA SILVA

2º SGT 105351-5 DANIELLA RENATA VIEIRA DA SILVA
(Nota Nº0943/DGP-6/2017)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO/S.S/INATIVOS/DGP-8 Nº 140/2017

Origem: Portaria do Comando do 4º BPM, nº 010/2016, datada de 02 de junho de 2016.
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 930391-0 – datada de 10 de junho de 2016.
Sindicado: CABO RRPM Mat. 18069-6 – ROMILDO GONÇALES DA SILVA
Fato a apurar: Prisão do Sindicado em Flagrante Delito por crime tipificado no Art. 17 da Lei nº
10.826/03, no dia 23 de março de 2016.

1. Consta dos autos que o Sindicado foi preso em Flagrante Delito do Sindicado no dia
23 de março de 2016, por crime tipificado no Art.  17 da Lei  nº 10.826/03, durante operação
policial em cumprimento a Mandado de Busca e Apreensão onde foi encontrado em sua residência
várias armas de fogo e munições de vários calibres;

2. Em análise a apuração dos fatos e de tudo que dos autos constam, concluiu-se que no
dia  23 de março de 2016, em cumprimento ao Mandado de Busca e Apreensão expedido pelo
Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara privativa do Juri da Comarca de Caruaru-PE, foi realizada a
Operação da Polícia Civil denominada “ARREIOS DA LEI”, a qual tinha por finalidade apreender
e localizar objetos ou qualquer outro elemento relacionado à prática de delito e  uma série  de
homicídios ocorridos na cidade de Caruaru e municípios circunvizinhos, bem como de que no
transcorrer das investigações da Polícia Civil, através de interceptações telefônicas, o nome do
Sindicado fora  citado várias  vezes  por  indivíduos acusados  de  vários  crimes,  culminando em
buscas em sua residência onde forma encontradas várias armas de fogo e munições de diversos
calibres, tendo o mesmo sido autuado em Flagrante Delito por crime tipificado no Art. 17 da Lei nº
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento);
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3. Pelo exposto, ficou evidenciado no bojo dos autos do procedimento administrativo
que existem fortes indícios de que o CABO RRPM Mat. 18069-6 – ROMILDO GONÇALES DA
SILVA, agiu de maneira incompatível e inadequada com a condição de militar estadual da PMPE, sendo
assim, visando resguardar o decoro da classe, o pundonor policial militar e o decoro da classe, determino a
instauração do Conselho de Disciplina em desfavor  do sindicado,  em observância  ao que preconiza o
Decreto n° 3.639, datado de 19 de agosto de 1975.

Diante dos fatos, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com a solução do Comandante do 4º BPM e parecer do Oficial Sindicante;

2.Sugerir ao Exmo. Sr. Comandante Geral da PMPE a submissão do CABO RRPM Mat. 18069-
6 – ROMILDO GONÇALES DA SILVA a Conselho de Disciplina;

3.Encaminhar cópias  desta Solução à  2ª Seção do EMG e ao Comandante do 4º BPM, para
conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

4. À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão;

 5. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
(Nota Nº140/DGP-8 CORR/2017)

 

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM

Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Pois vocês são salvos pela graça, por meio da fé, e isto não vem de vocês, é dom de Deus; não por 
obras, para que ninguém se glorie. Efésios 2:8-9 

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/efesios_2_8-9/

